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§ 3º O disposto no caput não se aplica no caso de o produto
adquirido ser utilizado na industrialização de produto cuja receita
de venda seja beneficiada com suspensão, alíquota zero, isenção
ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da CO-
FINS, exceto na hipótese de exportação." (NR)

Art. 7º A Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º A pessoa jurídica tributada no regime de apuração
não cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada
período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor
de aquisição dos produtos classificados no código 0901.1 da TIPI
utilizados na elaboração dos produtos classificados nos códigos
0901.2 e 2101.1 da TIPI destinados a exportação.

........................................................................................................

§ 6º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a
venda direta ao exterior ou a empresa comercial exportadora com
o fim específico de exportação.

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica a empresa co-
mercial exportadora." (NR)

Art. 8º O saldo de créditos presumidos apurados na forma do
§ 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, relativo aos bens clas-
sificados nos códigos 01.04, 02.04 e 0206.80.00 da NCM, existentes
na data de publicação desta Medida Provisória, poderá:

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vin-
cendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação es-
pecífica aplicável à matéria; ou

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação es-
pecífica aplicável à matéria.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos cré-
ditos presumidos que tenham sido apurados em relação a custos,
despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o
disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003.

Art. 9º A partir da data de publicação desta Lei, o disposto
nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais
se aplica às mercadorias ou produtos classificados nos códigos 02.04
e 0206.80.00 da NCM.

Art. 10. Ficam revogados:

I - os §§ 1º e 3º do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004;

II - o inciso II do caput do art. 32 da Lei nº 12.058, de 13
de outubro de 2009;

III - o inciso IV do caput do art. 54 da Lei nº 12.350, de 20
de dezembro de 2010; e

IV - o art. 4º e o § 5º do art. 6º da Lei nº 12.599, de 23 de
março de 2012.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 8 de março de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO No- 7.947, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de
dezembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do Decreto-
Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 82, de 8 de março de 2013. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 609, de 8 de março de 2013.

Presidência da República
.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criado na Tabela de Incidência do IPI - TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, o
desdobramento na descrição do código de classificação relacionado
no Anexo I, efetuados sob a forma de destaque "Ex".

Art. 2º Ficam fixadas nos percentuais indicados no Anexo II
as alíquotas do IPI incidentes sobre os produtos nele relacionados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de março de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I

Código TIPI DESCRIÇÃO
3 4 0 1 . 11 . 9 0 Ex 01 - Sabão

ANEXO II

Código TIPI ALÍQUOTA (%)
1701.14.00 0

3401.11.90 Ex 01 0
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